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087.918.121-43  e  portadora  da  Cédula  de  Identidade  n°  1751611
SSP/TO,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  COORD.  DE
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA,  lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.

     Parágrafo Único - O valor do salário, a carga horária de trabalho e
atribuições específicas do cargo em comissão são as constantes na Lei
Complementar de Estrutura Administrativa do Município em vigência.

     Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo  seus  efeitos  a  partir  do  dia  01  de  março  de  2024,
revogando-se todas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 dias do mês de Março do ano de

2024.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 043/2024, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FUNCIONÁRIA EM CARGO
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

     O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal GILVAN BANDEIRA
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 62,
inciso VI da Lei Orgânica do Município e especialmente nos termos do
art. 37, inciso V, da Constituição Federal.

     R E S O LV E:

     Art. 1º  -  Nomear KESLEY CAROLINE PEREIRA DE SOUZA,
inscrita no CPF nº 046.026.061-80 e portadora da Cédula de Identidade
n° 1346612 SSP/TO, para exercer o cargo em comissão de COORD. DE
ENDEMIAS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

     Parágrafo Único - O valor do salário, a carga horária de trabalho e
atribuições específicas do cargo em comissão são as constantes na Lei
Complementar de Estrutura Administrativa do Município em vigência.

     Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo  seus  efeitos  a  partir  do  dia  01  de  março  de  2024,
revogando-se todas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 dias do mês de Março do ano de

2024.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 044/2024, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FUNCIONÁRIA EM CARGO
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

     O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal GILVAN BANDEIRA
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 62,
inciso VI da Lei Orgânica do Município e especialmente nos termos do
art. 37, inciso V, da Constituição Federal.

     R E S O LV E:

     Art. 1º - Nomear MARIA FERNANDA DAMASCENO SANTOS,
inscrita no CPF nº 621.345.963-41 e portadora da Cédula de Identidade
n°  055677832015-0  SSP/MA,  para  exercer  o  cargo  em comissão  de
ENCARREGADA DA COLETA PARA EXAMES, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde.

     Parágrafo Único - O valor do salário, a carga horária de trabalho e
atribuições específicas do cargo em comissão são as constantes na Lei
Complementar de Estrutura Administrativa do Município em vigência.

     Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo  seus  efeitos  a  partir  do  dia  01  de  março  de  2024,
revogando-se todas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 dias do mês de Março do ano de

2024.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 045/2024, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR DO PROGRAMA
BOLSA FAMILIA, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

     O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal GILVAN BANDEIRA
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 62,
inciso VI da Lei Orgânica do Município e especialmente nos termos do
art. 37, inciso V, da Constituição Federal.

     R E S O LV E:

     Art. 1º - Nomear ANTONIO DA CONCEIÇÃO CARVALHO, inscrito
no  CPF  nº  731.116.941-00  e  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
070934272013 SSP/MA, para exercer o cargo em comissão de GESTOR
DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA, responsável pelas ações de gestão
e execução do Programa Bolsa Família e pela articulação, intersetorial
das  áreas  de  saúde,  educação  e  assistência  social,  com  direito  a
remuneração constante do Anexo I da Lei Complementar de Estrutura
Administrativa do Município em vigência.

     Parágrafo Único:  As despesas decorrentes da aplicação desta
Portaria correrão por conta da dotação orçamentária vigente.

     Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir do dia 01 de Março de 2024, revogando-
se todas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 dias do mês de Março do ano de

2024.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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